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RESUMO 

O presente estudo analisa a relação entre o RenovaBio (Lei nº 13.576/2017) e a Lei nº 15.042/2024 

(SBCE) no setor agropecuário, identificando convergências e divergências. A metodologia envolveu 

análise documental qualitativa de fontes primárias (leis, decretos, resoluções da ANP e diretrizes do 

MMA) e secundárias (artigos técnicos, relatórios da Embrapa e IPEA). O RenovaBio, focado em 

biocombustíveis, estrutura um mercado regulado de Créditos de Descarbonização (CBIOs). Já o 

SBCE cria um sistema amplo de comércio de emissões, priorizando o mercado voluntário de carbono 

e permitindo créditos por atividades como recuperação de pastagens e integração lavoura-pecuária-

floresta (ILPF). Ambos incentivam práticas sustentáveis, mas divergem em escopo: o primeiro 

mantém caráter setorial, enquanto o segundo abrange múltiplos setores. Conclui-se que o RenovaBio 

configura legislação especial em relação ao SBCE, de natureza geral, destacando-se a necessidade 

de ajustes regulatórios para harmonizar instrumentos e evitar sobreposições. A análise reforça a 

complementaridade potencial entre os sistemas, desde que articulados para ampliar a eficácia na 

descarbonização da agropecuária. 
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